LEI Nº 3.028, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a criação do Centro de Recuperação da criança e do adolescente dependentes químicos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica criado no Município de Timóteo o Centro de Recuperação da criança e do adolescente dependentes químicos, integrante da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, para tratamento médico, psiquiátrico e social de menores na faixa etária de 10 (dez) a 16 (dezesseis) anos.

Art. 2º  Para instalação e funcionamento do Centro de que trata o artigo anterior, o Executivo Municipal celebrará convênio com entidades públicas e privadas especializadas, visando o recebimento de recursos materiais e humanos. 

Parágrafo único . O Conselho Municipal de Combate ao uso de Entorpecente será participante na gestão do Centro de Recuperação de Menores Viciados, conforme regulamentação pelo Executivo Municipal.

Art. 3º  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ou suplementar para implementação e execução desta lei.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de dezembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

